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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente e o Ordenador de Despesas da Câmara
Municipal de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, e, atendendo o dis-
posto no Art. 4º, inciso XXII da Lei Federal 10.520/
2002, Art. 7º, inciso IV do Decreto Federal 3.555/
2000 e  Art. 8º, Inciso III da Portaria 187/2003, HO-
MOLOGAM o resultado final do Pregão Presencial 012/
2015, Processo n° 041/2015, do tipo menor preço
por lote, objetivando a aquisição de produtos de na-
tureza alimentar durante o período de 01/07/2015 à
31/12/2015, na seguinte forma:
Item 01 – Broinha de fubá de milho, tipo doce. Com
fornecimento por quilo. Validade: Item fresco para
consumo imediato. Quantidade: 220 KG. Marca: Fa-
bricação própria. Valor Total: R$ 4.125,00 (quatro
mil cento e vinte e cinco reias);
Item 02 –  Item não homologado, tendo em vista que a
Câmara Municipal não tem mais interesse na aquisição;
Item 03 - Pão de queijo tradicional. Com forneci-
mento por quilo. Validade: Item fresco para consumo
imediato. Quantidade: 250 KG. Marca: Fabricação
própria. Valor Total: R$ 4.587,50 (quatro mil qui-
nhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos);
Item 04 - Presunto, magro, cozido, fatiado, de pri-
meira qualidade, com certificado de inspeção do CIF.
Informação nutricional por 50 g: valor calórico: 43
kcal - 2 %; carboidratos: 0,5g – 0%; proteínas 8,0 g-
16%; gorduras totais: 1,0 g-1%; saturadas 0,5g - 2%;
colesterol: 24 mg - 8%; fibra alimentar: 0g-0%; Cál-
cio: 0 mg – 0%; Ferro: 35mg - 3%; Sódio: 582 mg –
24%. Validade máxima: 02 meses para a peça inteira
e até 07 dias para os fatiados. Quantidade: 45 KG.
Marca: Perdigão. Valor Total: R$ 1.010,25 (Um mil e
dez reais vinte e cinco centavos);
Item 05 - Queijo, tipo muçarela, fatiada, de primei-
ra qualidade, com certificado de inspeção do CIF.
Informação nutricional por 30g: valor calórico: 82 kcal
- 3%; carboidratos: 0g - 0%; proteínas: 7g - 14%;
gorduras totais: 6g - 8%; gordura saturada: 4g - 16%;
colesterol: 20mg - 7%; fibra alimentar: 0g - 0%; Cál-
cio: 190mg -24%; Ferro: 0mg - 0%; Sódio: 120mg -
5%. Validade máxima: 04 meses para a peça inteira
e até 10 dias para os fatiados. Quantidade:45 KG.
Marca: Calu. Valor Total: R$ 958,50 (novecentos e
cinquenta e oito reias e cinquenta centavos);
Item 06 –  Item não homologado, tendo em vista que a
Câmara Municipal não tem mais interesse na aquisição;
Item 07 - Pão tipo FRANCÊS tradicional, medindo de
12 a 13 cm; fabricado com farinha de trigo branca
especial enriquecida com vitaminas, Ácido Fólico,

Ferro e sem adição de Bromato de Potássio. Infor-
mação nutricional por 50g: valor calórico: 135kcal;
carboidratos: 28g; proteínas: 5g; fibra alimentar:
0,9g; Sódio: 320mg. Quantidade aproximada por qui-
lo: 20 pães de aproximadamente 50g cada. Validade:
Item fresco para consumo imediato. Quantidade:
3.200 KG. Marca: Fabricação própria. Valor Total: R$
31.520,00 (trinta e um mil quinhentos e vinte reais).
Adjudicado para a empresa Diego Alberto Ramos
Rafael, inscrita no CNPJ sob o nº 17.083.978/0001-
67, pelo valor do item de R$ 42.201,25 (quarenta e
dois mil, duzentos e um reais, vinte e cinco centavos).
Publique-se na forma da Lei.
Uberlândia, 03 de julho de 2015.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

Willian José da Silva
1º Secretário / Ordenador de Despesas

EXTRATOS
12
12

Extrato de Carta-Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: VILMA APARECIDA DE LIMA – ME (DIÁRIO
DO JUDICIÁRIO), empresa inscrita no CNPJ sob o nº
03.615.703/0001-12.
Espécie: Carta-Contrato nº 008/2015.
Fundamento: Processo nº031/2015, modalidade Dis-
pensa  nº 020/2015, e na Lei nº 8.666/93, com suas
alterações.
Objeto: Contratação de empresa para o acompa-
nhamento diário e o fornecimento de informações
sobre as publicações de interesse da CONTRATANTE,
veiculadas no Diário Oficial de Minas Gerais e no Diá-
rio Oficial do Tribunal de Contas de Minas Gerais.
Prazo: 01/07/2015 a 31/12/2015.
Valor Global: R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais).
Recursos: Rubrica Orçamentária p/ exercício de 2.015
- Ficha: 21 01.122.7005.2258.3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 15/06/2015.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

William José da Silva
1º Secretário Ordenador de Despesas

PARTICIPE DAS NOSSAS LICITAÇÕES

CONSULTE OS EDITAIS

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU FAÇA CONTATO

(34) 3239-1137 / 3239-1196
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PORTARIAS
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REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de Pe-
queno Porte - EPP. Em cumprimento ao art. 48 da
Lei Complementar nº 147/14
 A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo
Departamento de Licitações e Compras e sua Pregoeira
Andrea Alves Rodrigues, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 011/2015, Processo
nº 032/2015, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
Objeto: Aquisição de material de expediente.
DATA: Terça– feira, 14 de julho de 2015.
HORÁRIO: às 09:00 horas (Horário de Brasília/DF).
LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE JOÃO PEDRO
GUSTIN..
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Seção De Pro-
tocolo.
ENDEREÇO: Os locais mencionados acima localizam-
se na Câmara Municipal de Uberlândia, Av. João Na-
ves de Ávila, nº 1617 – Bairro Santa Mônica, Uberlândia
- Minas Gerais.
Informações e obtenção do Edital: Departamento de Li-
citações e Compras ou pelo e-mail compras@camarauber
landia.mg.gov.br,ou pela Internet www.camarau
berlandia.mg.gov.br, Link: Licitações e Compras,
Editais; telefones 34 3239-1137 / 3239-1196 ou 3239-
1194, fax: 3239-1133.
Uberlândia, 03 de julho de 2015.

Andrea Alves Rodrigues
Pregoeira

PORTARIA 375/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de Agosto de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete do
vereador Leles José de Lima:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Angela Aparecida Caetano Souza.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de Agosto de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, a ser lotada no gabine-
te do vereador Leles José de Lima:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Angela Aparecida Caetano Souza.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 03 de Julho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 376/15
DESIGNA O SERVIDOR SANDOVAL SARAIVA PARA
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE

CHEFE DE SEÇÃO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor SANDOVAL SA-
RAIVA, para responder interinamente pelo cargo de
CHEFE DE SEÇÃO – SEÇÃO DE APOIO E MANUTEN-
ÇÃO - CÓD. CM- 04, no período de 10/08/2015 a
30/08/2015, em substituição ao titular do cargo
MURIVALDO JOSÉ ALVES CAPUCHO, em conformi-
dade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 03 de Julho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 377/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 08 de Julho de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete do
vereador Alexandre Nogueira da Costa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Ezdra Rodrigues Rosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 03 de Julho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

ATAS
12
12

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 3ª
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOIS DE JULHO
DE 2015 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Pre-
sidente – Alexandre Nogueira; 1º Vice-Presidente –
Adriano Zago; 2º Vice-Presidente – Isac Cruz; 3ª Vice-
Presidente – Jerônima Carlesso; 1º Secretário e
Ordenador de Despesas – William Alvorada; 2ª Secre-
tária – Gláucia da Saúde. ABERTURA: Ao segundo dia
do mês de julho de dois mil e quinze, quinta-feira, o
Presidente, Alexandre Nogueira, declarou aberta a
presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e convi-
dou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacio-
nal Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVO-
LUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram encami-
nhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E HABI-
TAÇÃO: Projeto de Lei Complementar nº 073/15 que
Altera a Lei Complementar nº 525, de 14 de abril de
2011 e suas alterações, que “Dispõe sobre o
zoneamento do uso e ocupação do solo do município
de Uberlândia e revoga a Lei Complementar nº 245,
de 30 de novembro de 2000 e suas alterações poste-
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riores” e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUS-
TIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei Complementar
nº 074/15 que Acrescenta alínea “E” à Lei Comple-
mentar nº 034, de 28 de julho de 1992, que “Estabe-
lece normas para aprovação de loteamento e conces-
são de alvará de habitação de conjuntos habitacionais,
e dá outras providências”, de autoria do Vereador
Ismar Prado; 02) Projeto de Lei nº 1206/15 que Dis-
põe sobre a colocação obrigatória de adesivos
educativos com o texto “Uberlândia Limpa: Não Jo-
gue Lixo Pela Janela”, no espaço interno de todos os
ônibus de transporte coletivo público ou privado de
passageiros e vans escolares, e dá outras providênci-
as, de autoria do Vereador Ismael Costa; 03) Projeto
de Lei nº 1207/15 que Estabelece critérios para
destinação de vagas nas vias públicas do município de
Uberlândia para pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida, e dá outras providências,
de autoria da Vereadora Michele Bretas; 04) Projeto
de Lei nº 1209/15 que Dispõe sobre a obrigação de
divulgar nos pontos de ônibus, terminais e estações
as linhas que realizam o itinerário, os respectivos
horários, e dá outras providências, de autoria da
Vereadora Michele Bretas; 05) Projeto de Lei nº 1210/
15 que Dispõe sobre a apresentação de artista locais
na abertura, intervalo ou encerramento de shows
musicais realizados no município de Uberlândia e dá
outras providências, de autoria do Vereador Doca
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Mastroiano. Foi Formada Comissão Especial pelos Ve-
readores David Thomaz, Wilson Pinheiro e Vilmar
Resende, para emissão de parecer ao Projeto de De-
creto Legislativo nº 254/15 que Concede Título de
Cidadão Honorário ao Sr. José Geraldo Ortigosa, de
autoria da Vereadora Michele Bretas. Foi Formada
Comissão Especial pelos Vereadores Luis Cláudio
Galassi, Wilson Pinheiro e Vilmar Resende, para emis-
são de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº
255/15 que Concede Título de Cidadão Honorário ao
Sr. Joel Antônio Teixeira, de autoria da Vereadora
Michele Bretas. ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata
da 1ª reunião do 6º período da 3ª sessão ordinária.
Foram retirados pelos autores os requerimentos de
n°s 26588, 26590 e 26596/15. O Presidente, Alexan-
dre Nogueira, fez a leitura do Memorando Interno nº
138/15, de autoria dos Vereadores integrantes do
Bloco Voz do Povo, informando como Líder do Bloco o
Vereador Luis Cláudio Galassi e como Vice-Líder o
Vereador Juliano Modesto. O Presidente, Alexandre
Nogueira, agradeceu a presença de todos convidan-
do para a próxima sessão e encerrou a presente reu-
nião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de
lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

WILLIAM ALVORADA
1º Secretário

ACOMPANHE AS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
NOS 10 PRIMEIROS DIAS ÚTEIS DO MÊS A PARTIR DAS 9H00

EM JULHO NOS DIAS

1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 13 E 14

EM HDTV CANAL 45.3

PELA INTERNET

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU AO VIVO DIRETAMENTE NO

PLENÁRIO HOMERO SANTOS

AV. UBIRATAN HONÓRIO DE CASTRO S/N


